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LEI Nº 1964/2022 
 
DATA: 30 DE JUNHO DE 2022. 
 
EMENTA: ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 
1.922/2021,  DE 18 DE OUTUBRO DE 2021 – PLANO 
PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2022 A 2025, LEI 
Nº 1.912/2021, DE 15 DE JUNHO DE 2021 – LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022  E LEI Nº.  
1.939/2021, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2022. 
 
Eu, Prefeita Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, 
Estado do Paraná, FAÇO SABER a todos os habitantes 
do Município que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu, sanciono a seguinte LEI 
 
 

Art. 1º Fica inserido na Lei Municipal nº 1.922/2021 de 18 de outubro de 2021, 
PPA - PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro de 2022 e Lei Municipal nº 
1.912/2021 de 15 de junho de 2021, LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PARA 2022, no seus respectivos programas, as seguintes ações: 

 
ÓRGÃO: 08.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde 
PROGRAMA: 0010 – Atenção Báasica em Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 

Descrição da Ação Tipo 
Produto 
(Bem ou 
Serviço) 

Unidade 
de 

Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$1) 

2.039 -  Agentes Comunitários 
de Saúde A 

Outros 
Produtos 

 

Outras 
Unidades e 

Medidas 
01 208.000,00 

 
Art. 2º Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a abrir um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 208.000,00 (Duzentos e oito mil reais) ao 
Orçamento do Município para o exercício de 2022, conforme segue: 

 
ÓRGÃO: 08.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.039 Agentes Comunitários de Saúde 
FONTE DE RECURSOS 303 – Saúde-Receitas Vinculadas (Ec 29/00 – 15%) 
3.1.90.11.00 – 249 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
R$  208.000,00 
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Art. 3º Para fazer face a abertura do Crédito Adicional Suplementar descrito 
no artigo anterior, servirá de recurso: 

 
I - a tendência de excesso de arrecadação, no valor de R$ 208.000,00 

(Duzentos e oito mil reais) nos termos do Artigo 43, § 3º da Lei 4.320/64, conforme  fonte 
a seguir: 

 
Fonte: 0 Recursos Ordinários (Livres) 
1711.51.1.1.00.00 – 331 Cota-parte   FPM – Cota Mensal R$     208.000,00 

 
Art. 4 º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Paço Municipal 3 de Maio, 30 de junho de 2022.- 
 

 
KARLA GALENDE 

PREFEITA 


